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. Uma radiografia rápida da so-
'• ciedade brasileira nos mostra, niti-
[ dãmente, que três universos conatt-1 tuem o noaao modelo aôclo-econôml-
,eot universos esses que podem ser 
• definidos como existentes ao nível 
de município, de Estado ou da Na-

< ção: o doa servidores públicos civia, 
l militares e do Poder Judiciário, o 
dos integrantea das empresas esta-

\tais e o daquele, quantitativamente 
, muito maior, formado pelos traba-
l lhadorea e empregadores da inicta-
i tiva privada. A despeito de este últi
mo segmento representar 70% da 
forca de trabalho da Nação, inexpll-

ji eavelmente se constitui na maior vi-
• Uma da atuação, muitas vezes catas-
.trôftca ou irresponsável, doa dois 
primeiros, pagando sempre a conta 

, dos erros, por má fé ou incompetên-
>cta, que ato produzidos pelo poder 
[publico ou pelos empresas do Es-
-lado. 
; O Incrível dessa história toda é 
- que, a começar pelo chefe da Naçáo, 
:que representa, pela sua fala, o Po-
làer Executivo e também os interes-
ses de toda a sociedade (suposta-

i mente eleéo comandante supremo e 
'total dos brasileiros), e transitando 
•pelos Poderes Legislativo e Judiciá-
i rio» na verdade o que se vê e, prínci-
'palmente, o que se sente é que esses 
i senhores resolveram entender que a 
i ttíciedade maior serve somente para 
'.escolhê-los e, conseqüentemente, le-
Igitlmd-los no poder, a partir do que 
Síe consideram no direito de falar em 
\ééu próprio nome, buscando especi-
Ifieamente e de uma forma míope os 
lêéüs exclusivos interesses, ao invés, 
[Como seria lícito imaginar, dos inte-
lítsses maiores da Nação. 
['- • Os escândalos que nos são trazi-
láos pela revelação quase que simul-
'tãnea dos salários dos marajás dos 
\ Estados e da Unido, do pseudodlrel-
*to de alguns segmentos, como por 
i exemplo o Judiciário, de se negarem 

a mostrar os seus contracheques e, 
sobre isso tudo, o leque infinito de 
benefícios que privilegiam os nossos 
supostos representantes, fazem-nos 
céticos e tristes. 

Tudo isso nos permite perguntar 
em nome de quem e de que tipo de 
Justiça social esses senhores, pagos 
por nós, podem legislar tamanha in-
consciência, o que hoje está eviden
ciado no Estado de São Paulo, por 
exemplo, onde existem aposentados 
que ganham 400 vezes mais que o 
salário mínimo. E, despudorada-
mente, esses marajás aceitam ser en
trevistados e sorriem Quando lhes é 
perguntado como se sentem vivendo 
nesse universo tão restrito e de pri-
vilégios tão odiosos. A primeira sen
sação que tenho éade que foi incor
porada ao ato de posse doa eleitos 
uma vacina sutil que amortiza com
pletamente a sua consciência e que 
lhes dá tranqüilidade de fazerem o 
que fazem, sem perder o sono. E, Jun
tamente com essa vacina, a da in
sensibilidade, uma outra que conse
gue fazer com que esses privilegia
dos venham freqüentemente com 
propostas vestidas com uma preocu
pação com a pobreza e com a misé
ria da sociedade brasileira. 

Não sei por quê na Constituinte 
de que tanto se fala e que nos foi 
"vendida" pelos políticos como uma 
preparação do Brasil para o século 
XXI, não sei por que os pais do povo 
não se preocuparam ainda em fixar 
um limite para os ganhos de pessoal 
da ativa ou na aposentadoria dos 
servidores públicos civis e militares, 
bem como daqueles que empregam 
as suas atividades nas empresas es
tatais. Não sei por que, também, não 
se falou até hoje em definir com pre
cisão a proibição da acumulação de 
cargos públicos, quando se sabe que 
existem pessoas que "trabalham" 
mais de duzentos horas por semana. 
E não se falou, igualmente, na valo
rização do trabalho e na fixação de 
uma idade limite para a aposenta
doria, pois sabe-se, por exemplo, 

que, no Rio Grande do Sul e certa
mente em outros estados da Naçáo, a 
Idade da aposentadoria }á está si
tuada na faixa dos 45 anos, o que 
determina que a sociedade ativa te
nha que sustentar uma pessoa pre-
cocemente aposentada por 20 ou 22 
anos, dependendo ser ela homem ou 
mulher. Essa realidade amarga tem 
dois aspectos que a condenam: o pri
meiro, sob o ponto de vista ético e 
moral, e o segundo, sob o ponto de 
vista técnico. Dentro da primeira vi
são, não existe argumento capaz de 
legitimar essa seqüência de abusos e 
de irresponsabilidades; quanto ao 
segundo, tecnicamente sabe-se (e 
basta observar o que acontece nos 
países desenvolvidos) que a manu
tenção dessas regras de rapinagem 
oficial faz com que, cada vez mais, 
racioclne-ae em termos de aumentar 
a arrecadação de impostos para pa
gar funcionários ativos e inativoa e 
os conseqüentes vantagens, enquan
to que os investimentos, que é dever 
do Estado atender, só sfio realizá
veis com capital de empréstimo Que 
pera, como decorrência, um bem ou 
serviço onerado com a despesa fi
nanceira oriunda dessa realidade. 
E, à medida em que isso vai aconte
cendo, alonga-se o horizonte que nos 
separa do desenvolvimento, para 
não dizer afugenta-se o Brasil dos 
noaaos sonhos, um Brasil Integrado 
por uma sociedade economicamente 
mais justa. E a ação irresponsável 
de nossos dirigentes faz aumentar 
cada vez mais os bolsfles de pobreza 
absoluta e amplia consideravelmen
te o contingente de miseráveis leva
dos á margtnalizaçáo, a qual repre
senta hoje, com certeza, um terço da 
população brasileira, sendo com- [ 
posta, o que é o pior de tudo, e funda- ! 
mentalmente "enriquecida" diária-l 

mente pelos jovens cidadãos de noa- l 

ao país. t 
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